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SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO E PESQUISA - SMTI

PORTARIA Nº 24/ SMTI/SGG/2024

Dispõe sobre a criação da Comissão de Recebimento,
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº
057/PGM/2024.

 
O SUPERINTENDENTE MUNICIPAL DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO E PESQUISA, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Lei Complementar n°903, 07/07/2022 no seu art.7º,
publicado no DOE n. 3259, de 08/07/2022 e tendo em vista o art. 5º,
VIII da Lei Federal nº 13.709/2018.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º – DESIGNAR os servidores abaixo, para compor a Comissão
de Recebimento, Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº
057/PGM/2024, referente ao Processo nº 00600-00019396/2024-76-e
– Contratação de capacitação e aprimoramento a equipe técnica do
setor de Business Intelligence – BI, desta SMTI na utilização da
ferramenta Elasticserch e Kibana (EAD).
 

 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se
 
SAULO ROBERTO FARIA DO NASCIMENTO
Superintendente Municipal de Tecnologia da Informação e Pesquisa –
SMTI
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